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CEP e a Gestão da Ética Pública

Tópicos da apresentação: 

• Vídeo Institucional da CEP

• Revisão Normativa: GT-Ética

• Instâncias Ética x Disciplinar

• Iniciativas da Comissão de Ética Pública

• Desafios 



Conheça a CEP
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GT-Ética

● Grupo composto por representantes da CEP, CGU, ME e AGU

● Realização de entrevistas com especialistas

● Realização de enquetes

● Metodologia de comunicação com interlocução unificada e 
padronizada com o público externo, para a participação de 
todos os interessados

Revisar os normativos éticos: 

- Código de Ética do Poder Executivo Federal 

- Código de Conduta da Alta Administração Federal
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GT-Ética
Inovações da proposta:

Exemplo de 
textos.....

DOCUMENTO ÚNICO para orientar todos os agentes públicos federais
(inclusive integrantes da Alta Administração);

REGRAS MATERIAIS (princípios e valores morais e éticos, deveres e
vedações a serem observados pelo agente público) e PROCESSUAIS (rito
do procedimento de apuração ética);

CONDUTAS ESPERADAS (orientação sobre a melhor forma de se fazer
algo, tem por objetivo inspirar o agente público e aconselhá-lo,
buscando melhorar o seu comportamento pelo reconhecimento e
estímulo de condutas positivas; sua inobservância não acarreta sanção
ética);

RESOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS: Possibilidade de a CEP e as
Comissões de Ética Setoriais se utilizarem da mediação e conciliação em
conflitos interpessoais.



Independência das Instâncias Ética e 
Correcional

Artigo nº 17. As Comissões de Ética,
sempre que constatarem a possível
ocorrência de ilícitos penais, civis, de
improbidade administrativa ou de
infração disciplinar, encaminharão cópia
dos autos às autoridades competentes
para apuração de tais fatos, sem prejuízo
das medidas de sua competência.

Decreto 6.029, de 1º de fevereiro de 
2007: 

“Os artigos 17, do Decreto nº 6.029/07, e 16, da
Resolução nº 10/08, registram a independência
das esferas ética, penal, civil e administrativa
(improbidade administrativa e infração
disciplinar). Assim, um mesmo ato/fato pode dar
origem a diversas apurações, nas diversas esferas,
sem que exista sobreposição, desde que cada
uma trate das questões de sua competência. A
existência de apuração disciplinar contra o
agente público não obsta a apuração de sua
conduta sob o ponto de vista da ética pública e
vice-versa.”

Precedentes da CEP:
(A CEP possui vários precedentes 
sobre o tema)

Decisão de 2017 – Relator: Conselheiro Marcelo 
Alencar

179ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de março de 
2017



Independência das Instâncias Ética e 
Correcional

✓ Possibilidade de sobrestamento: Instauração de procedimento
administrativo disciplinar para apuração dos mesmos fatos.

✓ As Comissões de Ética Setoriais, após o recebimento dos resultados da
apuração disciplinar, deverão:

✓ Arquivar o procedimento de apuração ética, caso haja negativa do fato ou da
sua autoria; ou

✓ Dar prosseguimento ao procedimento de apuração ética, caso não tenha
sido aplicada penalidade disciplinar pelos mesmos fatos e restem indícios de
infração ética.

✓ As Comissões de Ética Setoriais deverão rever sua decisão pela aplicação de
sanção ética, caso tomem conhecimento de procedimento administrativo
disciplinar cujos resultados tenham reconhecido a inexistência de fato ou a
negativa de autoria.

✓ Não se aplica à Comissão de Ética Pública.



Sanções Éticas x Disciplinares
Total de Sanções Disciplinares 

Expulsivas - Período: 2016 a 
2022 3.688

Fonte: CEAF – Cadastro de Expulsões da 
Administração Federal – 22/11/2022
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Sanções Éticas x Disciplinares

Total de Sanções Éticas - Período: 2016 a 
2022 
243

Fonte: Banco de Sanções Éticas do Poder 
Executivo Federal  (mantido pela CEP)

Principais condutas 
inapropriadas

• assédio moral/agressão verbal

• violou aos princípios da 
Honestidade, compromisso, 
responsabilidade

• manifestações em redes 
sociais

• assédio sexual

• favorecimento empresa 
privada

• preconceito racial ou 
homofóbico



SANÇÕES 
DISCIPLINARES

3.618

SANÇÕES 
ÉTICAS

243

Sanções Éticas x Disciplinares

0
casos

O cruzamento dos dados do CEAF – Cadastro de Expulsões da Administração Federal e o 

Banco do Sanções Éticas identificou quatro agentes públicos, porém os fatos geradores 

são distintos, com aplicação de sanções diferentes.  



Boas Práticas na Gestão da Ética 
Iniciativas da Comissão de Ética Pública
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Iniciativas da Comissão de Ética Pública

• Campanhas sobre conflito de interesses via mensageria do
Ministério da Economia

• Concurso de Boas Práticas voltado às comissões de Ética Setoriais
• Boletim Informativo e Minuto da Ética

Minuto da 

Ética



Ementário de 
Precedentes: cerca de 

280 decisões da CEP 
disponibilizadas no site 

da CEP Reuniões técnicas online – disseminação de
orientação sobre temas controversos acerca da
gestão da ética pública. 3 episódios - cerca de
890 participantes

Iniciativas da Comissão de Ética Pública



Iniciativas da Comissão de Ética Pública

• Capacitação em gestão da ética (trilha de aprendizagem - Enap, Encontros
Regionais do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo federal / oficinas
presenciais)

• Avaliação do Sistema de Gestão da Ética: painel gerencial do Sistema de
Gestão da Ética do Poder Executivo federal

Maturidad
e dos
órgãos em
gestão da
ética



Iniciativas das Comissões de Ética Setoriais

Concurso de Boas Práticas: promovido anualmente pela Comissão de

Ética Pública para prestigiar boas práticas em gestão da ética

realizadas pelas comissões de ética setoriais da Administração Pública

federal direta e indireta.

Em 2021, inscreveram-se 27 práticas e foram premiadas as seguintes:
● Receita Federal do Brasil - Projeto “Momento da ética”

● Universidade Federal do Paraná - Vivenciando Ética

● Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - "Fortalecendo Valores na 
Prática"

● Empresa Brasileira e Hemoderivados e Biotecnologia - “É Assédio” –
Identifique e combata você também!



Iniciativas das Comissões de Ética Setoriais

Em 2022, inscreveram-se 26 práticas e foram premiadas as seguintes:

● Agência Nacional de Aviação Civil - “Educação para Ética por meio de 
Guias Práticos”

● Agência Nacional de Saúde Suplementar - “Caminhos da Ética”

● Caixa Econômica Federal - "Comunicação Inclusiva – uso de Tecnologia 
Assistiva na Propagação da Ética”

● Companhia Brasileira de Trens Urbano - "Empregado, Ética e CBTU 
juntos nessa missão”

O resumo das práticas e
mais informações sobre
todas iniciativas inscritas
no Concurso estão
disponíveis no site da CEP
:



Desafios 
1º) Integração Corregedoria-Ouvidoria-
Auditoria

Apuração

Recebimento 
da denúncia

Prevenção



Desafios 
2º) Coexistência do FALA.BR e dos Canais de Comunicação 
Éticos

Comissão de 
Ética Setorial 

(A porta está 
aberta)



Desafios 
3º) Planejamento Estratégico 2023-2026 da 
CEP

Ações

Metas

Indicadore
s

Objetivos 
Estratégicos Mudança de 

cultura do 
Colegiado



Obrigado.

Edson Leonardo Daléscio Sá Teles

etica@presidencia.gov.br


